
MINISTERIG DO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PESCAS 

Gabinete da Ministra 

Portaria no 312006 

de 23 rle Janeiro 

Convindo regimentar o Comité de Gestão e Seguimento 
do 11" Plano de Acçiio para o Ambiente, no horizonte 2004- 
2014 aprovado pela Resoiução no 14/2005 de 25 de Abril. 

Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, Agricultura 
e Pescas, o seguinte: 

Artigo I" 

Objecto 

A presente portaria define o regimento e a coinposição 
do Comité de GestSo e Seguimento do Segundo Plano de 
Acção para  o Ambiente, abreviadamente e adiante 
designado por CGS. 

Artigo 2" 

Natureza 

O Comité de Gestão e Seguimento é um órgão técnico dc 
gestão, acompanhamento, avaliação, das actividades 

no para desenvolvidas no 5mbito do Segundo Plano de Acç- 
o Ambiente. 

Compete ao Comité de Gest5io e Seguimento: 

II) Planear, coordenar e supervisionar a execução do 
PANA 11; 

h) Assegurar a monitorização global do PANA 11; 

c) Pronunciar sobre os planos de  actividades e os 
reIatórios de execução; 

d) Analisar a implementação do PANAII e propor 
' acções que conduzain à melhoria do mesmo; 

e) Fazer o se@nento da implernentação do PANA 11; 

f )  Fbnientar e reforcw os elos de ligação com as cliverçris 
instituições do sector público o piivado que directa 
ou indirectamente rclacionmn com P M A  11; 

,qj Articular programas e projectos e propor 
prioridades cle implementaç50 do PANAII; 

/i} Propor medidas e acções legislativas, iristitucionais 
e ndi~iii~istrntivas; 

I )  Propor soluyõc~s dr  ~ C S U ~ U ~ ~ O  de conflitos e 
probleliias ao ConseLho Nncicinnl do Aznbici~tc. 

1. O Comiti. cle Gcçt,-ii, c Seguiiiiciito integra os 
respoiisávcis dos çe,guiiii es st.i*viyos oii iiistitui~õc~ç: 

( i )  Direcção Geral do Aiiibiente, que prcsidc; 

h) Direcção Geral Planeaznento, Orçamento e Gestão 
do MAAP; 

C) Direcção Geral da Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária; 

d) Direcqão Geral das Pescas; 

3 Direcção Geral do Planeamento; 

f i  Direcção Geral do Tesouro; 

g) Direcqão Geral do Ordenmeiito de Território; 

It)  Direcção Geral das 1nii.a-estruturas e Saneamento 
Básico; 

i) Direcção Geral do Desenvolvimento Turístico; 

j) Direcçâo Geral da Cooperaqão Internacional; 

h) Direcção Geral de Marinha e Portos; 

1) Gabinete de Estudos e Planeamento do MEVRH; 

n ~ )  Direcção Geral de Indústria e Energia; 

12) Direcção Geral do Comércio; 

o) Direcção Geral d a  Saúde; 

p) Direcção Geral da Administração Local; 

q) Ins t i tu to  Nacional  de  Investigação e 
Desenvolvimento Agrário; 

r) Instituto Nacional de Gestão dos Recursos 
I-lidricos; 

s) Instituto Nacional de Desenvolvimento das  
Pescas; 

t )  Instituto Naciona1 de Meteorologin e Geofísica; 

u) Laboratório de Engenharia Civil; 

V )  A S S O C ~ ~ Ç ~ O  Nacional dos Municípios de Cabo 
Verde; 

iu) Agência Cabo-verdiana de Investiinentos; 

2. Para cada nleinbro efectivo, nos termos da alínea 
anterior, 6 designado uril suplente para os representar em 
casos de aushcia  ou iinpediinentos ou o acompanliar caso 
se justifique; 

3. O supleiitc iio Comitk goza dos iiiesilios direitos e 
devcres que os meriibros efectivos, quando o substitui. 

.Xrtigo 5" 

Direitos dos Wernliros 

Constituenl direitos dos ii~eii~bi-os do CGS a exerces 
singular ou coiljuiltamei-itc, dcsigi~nclniilente: 

u) Participar nas discussões e votaqães; 

bi Aprcseiitnr p ~ o j c ~ t o s  de dclibcrnqões; 

c.) i lpresentai* propostn de  i+ecoiiiciidaqões r 
parecci-cs; 



d) Solicitar ao Presidente do CGS as infOrrilações e 
esclai.ecimentos que cntcnclain necessários 
mesmo fora das reuniões, para o cabal ext3rcício 
do seu mandato; 

ci Propor a constituição de grupos de trabalho e 
comissões; 

0 Propor por escrito a inscrição de qualquer questão 
relevante e justificado a ordem do dia para a 
sessão da Reunião seguinte; 

gl Requerer a convocação extraorclinjria da Reunião; 

Iz) Contribuir para prossecução dos objectivos do 
CGS; 

i) Solicitar a realização de Estudos; 

jl E mais fixadas por deliberação do CGS; 

Artigo 6" 

Deveres dos Membros 

Constituem deveres dos Membros do CGS a exercer 
singular ou conjuntamente, designadamente: 

a) Coniparecer às reuniões; 

h) Assegurar a observância das atribuições do CGS; 

C) Contribuir, pela sua diligência, para a eficácia e 
o prestígio dos trabalhos do CGS. 

d] Prestar ao CGS, sempre que for solicitada, toda a 
contribuiçlío possível; 

Artigo 7" 

1. O Comité reúne-se, ordinariamente, uma vez por 
sernestre e extraordinmiainente sempre que convocac10 por 
iniciativa do seu presidente ou a pedido d a  maioria dos 
seus membros. 

2. As convocatól-ias assinadas pelo Presidente, deveriio 
ser distribuídas pelo Secretário a todos os membros, com 
pelo menos cinco dias úteis de antecedência e acompanlzada 
dos documentos sobre as matérias a serem discutidas na 
reunião; 

3. Em casos de emergência, o CGS pode ser convocada 
com vinte e quatro horas antes de antecedência. 

Artigo 8" 

Funcionamento clns Reuniões 

1. O Coiiiite funciona em reuniões plenárias. 

2. O Comité só pode reunir na presença de metade e 
mais uin dos seus meiiibros designados; 

3. O Cosiiité não pode iniciar e encerrar OS seus 
trabalhos sem a presença do presiciei~te. 

4. Em caso de excepcioiial usgéncin, pode o CGS reunir 
cosn qualquer núniero de riiembros. 

Artigo 9" 

Decisões do Comité 

1. O ComitC delibera por consenso. 

2. Na falta deste ou quando qualquer inembro requeira 
a votaçiio, as deliberações são adoptadas por maioria 2/3 
dos silembros presentes. 

Artigo 10' 

Votação 

1. Cada membro do Comité tein direito a um voto. 

2. As votações S ~ O  públicas. 

3. No acto de votacão, os membros votantes levantam 
as mãos. 

4. Em situações de empate, o Presidente tem voto de 
qualidade. 

Artigo 11" 

Acta das Reuniões 

L. As actas são elaboradas pelo secretario do Comité 
que assinará conjuntaniente com o Presidente e membros 
presentes e submetidas a aprovaqão do órgão n a  reuniáo 
seguinte. 

2. Será lavrada acta que registe o essencial do passado 
nas Reuniões, nomeadamente as faltas verificadas, as 
deliberações adoptadas, resultados das votações e as 
recomendações e conclusões. 

Artigo 12" 

Secretariado do CGS 

1. O secretariado do CGS e assegurado técnica e 
administrativamente pela Direcção Geral do Ambiente. 

2. O Secretário do CGS 6 indicado pelo Comité de Gestão 
sob proposta da Direcção Geral do Ambiente. 

3. Compete ao Secretário do CGS: 

a) Ordenar as matérias, a submeter à discussão e 
aprovação; 

1i) Proporcionar a cada membro a informação e 
documentação necessária para exercício pleno 
do mandato; 

C) Preparar a correspondência e a s  actas das 
reuniões do CGS e promover o seu arquivo, 
remissão c publicação; 

d) Comprovar o resultado das votações; 

e) Efectuar as inscrições dos iiieinbros do CGS que 
pretenda111 usar a palavra; 

fl Elaborar e submetes h aprovação do CGS, os 
programas de  actividades, orçamento e 
relatório; 

g) Exercer qiraisquer outras coinpetências que lhe 
sejam delegadas pelo Consellio Nacional do 
Ambiente; 



Artigo 13" 

Constituiç50 de Grupos de Trabalho 

O CGS pode constituir grupos de trabalho para a 
realização de estudos dou trabalhos sobre questões 
específicas. 

Entrada em vigor 

O presente decreto regulamentar entra crn vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação 

Gabinete da Ministra do Ambiente, Agricultura e Pescas, 
na Praia, aos 3 de Janeiro de 2006. - A Ministra, Maria 
Madaleaa Brito Neues. 


